
ESTADO DO MARANHÃO
CÂMARA MUNICIPAL DE GOV. EDISON LOBÃO CAMARA HUNICRAD

PODER LEGISLATIVO

ATA DA REUNLÃO DA COMISSÁO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO DA
CÂMARA MUNICIPAL DE GOVERNADOR EDISON LOBÃO-MA,

REALIZADA NO DIA 06 MARÇO DE 2026.

Aos 30 (trinta) dias do mêsde março do ano de 2026 às 1Ohr00min nas dependências da
Câmara Municipal,reuniram-seos membrosda Comiss�ão de Finançase Orçamento da
Câmara Municipal de Governador Edison Lobão-MA representada pelo vereadorALANALVES DE OLIVEIRA ARAÚJ0 –Presidente, vereadorJEAN MICHEL PAULO
DE MOURA - Relator, vereador LINDOMAR DA COSTA - Membro, estiveram
presentes os vereadoresJosé Paulo de Moura Junior, Ziviane Silva de Araújo,André Silva

Cardoso, William Reisardhe o assessor jurídico Kalébe Almeida.

Foram analisados os seguintes projetos:

PROJETO DE LEI N� 001/2026 - "DISPOE SOBRE A OBRIGAREDADE DO ENVI0 MENSAL A CAMARA
MUNICIPALDAS INFORMAÇOES REFERENTES AOS GASTOS COM A MERENDA ESCOLARNOMUNIC�PIO DE
GOVERNADOR EDISON LOB�O-MA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS" PODER LEGISLATIVO

PROJETODE LE N� 002/2026-DISPOE SOBRE O RATEIO DAS SOBRAS DOS RECURSOS DE FUNDO DE
MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BÁSICA E DE VALORIZAÇÃO DOS PROFISSIONAIS DA
EDUCAÇÃO - FUNDEB, REFERENTES AO AN0-BASE DE EXECUÇÃO FINANCEIRA, NO ÂMBITO DO
MUNICÍPIO DE GOVERNADOR EDISON LOBÃO-MA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS"PODER LEGISLATIVO

PROJETO DE LEI N� 003/2026 -"DISPOE SOBRE A OBRIGATORIEDADEDO ENVIO MENSAL PELO PODER
EXECUTIVO MUNICIPAL, DE RELATÓRIO DETALHADO DAS DESPESAS COM TRANSPORTE ESCOLAR E
COMBUSTÍVEL DA REDE PÚBLICA MUNICIPAL DE ENSINO NO MUNICÍPIO DE GOVERNADOR EDISON
LOBÃO-MA E DÁOUTRAS PROVIDÊNCIAS"- PODER LEGISLATIVO

Diante das informações colhidase discursão junto ao Parecerjurídico desta Casa, acerca
do Projetode Lei n° 001/2026- Poder Legislativo, o relator vereador Jean Michel Paulo
de Moura, opina por sua aprovação juntamente com o membro,vereador Lindomar da
Costa, ficando assim APROVADO a presente propositura, em seguida foi analisado o
Projetode Lei n° 002/2026 do Poder Legislativo, o relator vereador Jean Michel Paulo de
Moura, opina por sua aprovaçãojuntamentecom o membro, vereador Lindomar da Costa,
ficando assim APROVAD0a presente propositura, em seguida foi analisadoo Projetode Lei n° 003/2026 do Poder Legislativo, o relator vereador Jean Michel Paulo deMoura,
opina por sua aprovação juntamentecom o membro,vereador Lindomar daCosta, ficando
assim APROVADO a presente propositura. E não havendo mais nada a tratar o
presidentedaComissão declara encerrada a presente reunião às 10h55min. Para constarlavrou-se está.

Plenário Freitas Filho,30de março de 2026.

AlanAlves deOliveira Araújo
Presidente
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